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Ofício nº 414/2024-GAB/PRES. 

Campo Mourão,13 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                           Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 

 
Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos Legislativos abaixo 

relacionados, analisados e aprovados em Plenário: 
 
 

• Projeto de Lei nº 100/2024 - Autoriza a alienação de imóveis públicos que menciona, 

mediante processo de licitação, visando à implementação de políticas de incentivo 

à industrialização, comércio tecnológico e serviços, nos termos do artigo 5º, inciso 

III, da Lei nº 3.673, de 17 de dezembro de 2015, que dispõe sobre o Programa 

Municipal de Desenvolvimento Econômico de Campo Mourão - PRÓ-CAMPO, e dá 

outras providências, de autoria do Executivo Municipal; 

 

• Projeto de Lei nº 120/2024 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no 

Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2024 e dá 

outras providências, de autoria do Executivo Municipal; 

 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 

Edilson Vedovatti Martins 
Presidente 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Tauillo Tezelli, 

Prefeitura Municipal de Campo Mourão – PR 

Nesta. 
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